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SOLICIT Ão »s ADrrrvo TUAL

A Prefeitura Municipal de Canaã, dos Carajás, pessoa jurídica de poder público, devidamente
inscrita no CNPJ: 01.613.32110001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. Com a Rua da
Torre SÂ'{, CEP: 68.537-000 por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, representado
neste ato pelo Sr. Zito Augusto Correia, Secretário Municipal de Obras, Portaria n." 010t2021
- GP, vem respeitosamente encamiúar esta solicitação de aditivo contratual para análise da
justificativa aqui exposta e recoúecimento do pedido.

DO CO

O contrato em que se solicita o aditivo é o de n' 20221204, decorrente do Processo
Licitatório Processo no 12812022/P\,1CC. Nlodalidade PREGÃO n" 04412022/SRp, que tem
corno Contratada a LOURENÇO & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 07.626.439t0001-73.
cujo objetivo é:

"Aquisição de cimento Portland, para atender as nec€ssidades da secretaria municipal de
obras do município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. ".

DOS FATOS

A empresa em comento protocoiou.lunto ao órgão contratante o pedido de revisão
contratual para reequiiíbrio econômico - Íinanceiro, alegando que os preços a serem ajustados
no termo contratual, comparado aos preços praticado no ato da licitação sofreram alteração.
ocasião em que o fiscal de contrato recebeu o pleito e passou para analise.

Relatamos que fora observado para fins deste realiúamento os preços dos insumos
com oscilação positiva quanto negativa, garantindo assim a compensação entre eles, buscando
o real valor das oscilações ao longo do tempo e evitando que somente as variações positivas
fosse computada elevando ainda mais o valol do reajuste.

O presente termo de aditamento contratrral, visa a repactuação do preço onde ouve
oscilação mercadológica do período o qual fora firmado o presente contrato havendo
necessidade de revermos os preços unitários dos serviços prestados.

Conforme documentos juntados nos autcls" evidenciamos um reajuste com aumento
em relação ao valor total do c«rntrato, acarrctando assim em um valor ser reajustado de R$
186.000,00 (sento e oitenta e seis mil reais).

Considerado que o presente tei'mo aclitivo visa à garantia das condições iniciais do
contrato, revendo os preços. Este aditivo motiva-se pelo o aumento da inflação.

Diante do exposto, restut ttecessário utiiizar das prerrogativas legais para acrescentar
no valor remanescente, confonne devi<iamente l'undamentadas no artigo 65 daLei8.666193.
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dos Carajás, Estado do Pará, 02 de janeiro de2023.
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O procedimento adotado é o mais viável c efrcaz para a administração, uma vez que o
reajuste é a via jurídica adequada para preservaÍ o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente
pactuado, quando elevações dos custos se niostrem capazes de inviabilizar a execução do objeto
contratado. E o instrumento de equilíbrio econômico-financeiro que visa remediar os efeitos da
inflação.

Reiteramos que o reequilíbrio econômico financeiro é o mais vantajoso para a
administração, uma vez que serão motivo de realinhamento somente os preços relativos aos
insumos, sendo mais benéfico o reajusie contratuai do que rcalizar u*u nóruiontratação com
os preços atualizando, onde elevara mais o prL-ço t1a contratação.

O reftrido termo aditivo, mediante anáiise e aprovação prévia da PGM (procuradoria
Geral do Município) e CGIM (Controiadoria Gerai do Municipio), se justifica pela necessidade
reajustar os preços firmados inicialmente, no entanto foram innigiaos pela inflação, mantendo
o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente contrataclo.

DA DESPEü!
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A despesa coll1 o fornecimento dos serviços de que trata o objeto se dará através da
dotaçâo orçamentaria exercício de DAT

oRGÃo: i0 prefeitura Municipal de canaã dos carajrás
IINIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Secretaria Municipal de Obras e Serviços púb1cãs;
PRGIETO / ATIVIDADE: 15 451 1320 1.029 Manter o programa asfalta no campo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTo DE DESpESA 4.4.90.30.00 Material de
consumo
SUBELEMENTO: 4.4.90.30.24 Material para manutenção de bens e imoveis
FONTE DE RECURSO: I7O8

Dg AIVIPARO LEGAL

A Lei n.o 8.666, de 1993, prevê enr seu artrgo 65, inciso II, alínea "d", â possibilidade
de alteração contratual, objetivando a manutençao ào equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, vejamos:

4ft. 65. os contratos regidos por esta rei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas. nos seguintes casos:
(...)
Il- por aoordo das parles:
(...)
d) para restabe,çcer a rslação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou lbrnecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de solrrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
con sequênci as rnciiic ui ave i s, retarciadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda" em üaso de força rraior, càso fortuito ou fatodo
príncrpe, contigurando itlea econômica extraordinária e
extracontratual." (griià riosso).

Canai i"" .-la'ajás" Esr.ado do Par4 02 de janeirc de2023
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Face ao exposto, vista a justifrr:ativa e a indicação orçamentaria, vimos
respeitosamente solicitar a Comissão Pennanente de Licitaçáo encaminhe este procedimento
de solicitação de reequilíbrio econômico a Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo
deferido por esta, encaminhar ao Controle Intemo para igual feito. Após este, retornar os autos
ao Gabinete para assinatura final do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua
pul,Lcação na Imprensa Oficial onde o termo original fora publicado.

PLAI\ILTIA DESCRI'IIVA

N ouscnrçÃo Dos rrcNs \JALOR
REÂJISTÂD()

R$ 434 R§ 5,2Ü R$ 49,30

Secretaria IVI [ ,Jr:0hras - SEMOB
â " 0t0t2021- GP
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VALOR
TINITARIO

ÂI'I-IAL
Unidade VALOR REAJUSTADO

30.000 RS 186.000.00

VALOR
UNITARIO

01
Cimento Portland 50 kg
CP III - 32

Canaã cios Carajás, Estado do Pará, 02 de janeiro de 2023
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Ao setor competente para proviclenciar pesquisa e previa manifestação sobre a existência
de recurso orçamentário para cobcrtr,ra cas Cespesas corn vista o aditivo de Reequilíbrio
Econômico Firranceiro ao contratrl n" ?(;221204. cujo o objeto é Aquisição de cimento
Portland, para atender as necessidades r,{r serirerfâria municipal de obras do município de
Canaã dos Carajás, Estado do Pará.
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Canaã rlos Carajás, Estado do Pará, 02 de janeiro de2023.
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Declaro para os devidos fins, que o aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao contrato
n" 20221204, cujo o objeto é Aquisição de cinrento Portland, para atender as necessidades
da secretaria municipal de obras do município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.,
não comprometerá o Orçamento del2\23, iL,litcffirs estabeiece o inciso I do artigo 16 da Lei
complementar federal No 10i, cle 04 de marçc dc 2000, estando de acordo com o inciso II, do
mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e Íinanceira com LOA (Lei Orçamentiária Anual) tendo,
ainda, compatibilidade com a LD,J ile Dirctlizes Orçamentárias).

Correia
Secretaria rte t)bras - StMOB

" ilt$t'2021- GP
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Canaà cios t---arajás. Estado do Pará, 02 de janeiro de2023.
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rnRuo »r autoruzacÃo

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos CarajáslPA, na qualidade
de Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de LicitaçãolCPL proceder análise e
emissão de parecer ao Termo de aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao contrato no

20221204, cujo o objeto é Aquisição de cimento Portland, para atender as necessidades da
secretaria municipal de obras do município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a ser
regido pela Lei N." 8.666/93, de 21 de juúo de 1993. Devendo a Comissão Permanente de
Licitação encaminhar esta solicitação à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo
deferido por esta, encaminhar ao Controle Interno para igual feito. Após este, retomar os autos
ao Gabinete para assinatura final do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua
publicação na Imprensa Oficial onde o termo original fora publicado.

Josemira Diniz Gadelha
Prefeita

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 03 de janeiro de2023.

04?6



I

Ilma. Sr.

Pregoeiro

Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás

Pregão eletrônico ns 0442022

Processo Licitatório na 128/2022-PMCC-CPL.

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico - Financeiro - GONTRATO N" 20221204

A empresa LOURENCO E SILVA LTDA; C.N.P.J. no 07.626.439/0001-73

MATRIZ estabelecida na av. dos pioneiros n126-8, bairro/distrito centro - CANAA DOS

CARAJAS. Representada neste ato pelo S(a). Claudio Daniel Lourenço, C.P.F. no

577.271.471-68, R.G.2239862 SSP/GO. neste ato representada por seu representante

legal que ao final subscreve, apresentar:

PEDIDO DE REEQUILÍBRO EGONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígrafe, celebrado com este ente da administração pública municipal,
com base no artigo 65, ll, alínea d, da Lei no 8.666/1993, nos demais diplomas legais

atinentes a matéria, nos fatos e fundamentos que passa a expor, para ao final requerer:

BREVE RELATO

A empresa sagrou-se vencedora em 23 de junho de 2022 de alguns itens relacionados
no edital de Pregão Eletrônico no 12812O22-PMCC-CPL, o qualtem como objeto Registro

de preços para futura e eventual aquisição de cimento Portland, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

Em 02 de dezembro de 2022, foi realizado a assinatura do Contratos em tela,
reequilibrando os valores inicialmente contratados, entretanto, a realizada vivenciada nos
dias atuais, comporta um pedido de reequilibro econômico-financeiro, tendo em vista,
aumento considerável dos insumos, conforme adiante será demonstrado.

DO DESEQUTLíBRP ECONÔMrcO-FINANCEIRO

É de notório conhecimento que, em razão da PANDEMIA do vírus SARS-CoV-
2 ("coronavírus"), causador da doença COVID-19, as Autoridades Públicas foram

q"nr$S§12-4i3Í { I :!liI§}Íã-4i388
i, :::::.::,,'::,Êà{rüistêrlil3õÍstr1lc.r*§@tisrtm*il.e.Í,h
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obrigadas a tomar uma série de medidas que restringem a circulação de pessoas, bem

como estabelecem a suspensão de inúmeras atividades econômicas.

Evidentemente que grande parte da população e muitos negócios jurídicos

foram afetados, obrigando, inclusive, o decreto pelo Governo Federal de Estado de

Calamidade Pública, por meio do Decreto Legislativo no 6, de 2020-

Portanto os efeitos da pandemia sobre as relações jurídicas devem ser

considerados, uma vez que perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE

e de FORÇA MAIOR ou ONEROSIDADE EXCESSIVA'

"ln casu" cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como:

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no funcionamento

da empresa, que atua no ramo de material de construção, em especial pelas constantes

alterações/elevações do custo desses produtos, o que desencadeou uma onerosidade

excessiva no que consiste o regular fornecimento do Cimento para Contratante.

Tal situação em destaque, elevou todos os custos dos insumos de forma

abrupta, conforme documentos e comprovações em anexo.

Portanto, não se trata de variação simples ou previsívelde valor de mercado,

mas de elevação extraordinária de preço

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente contrato,

causando uma ONEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente

propostos, e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas.

E completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a

equação econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes

a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

um necessário REEQUILíBRlo EcoNÔMlco

DO DTREITO AO REEQUILíBRP ECONÔUICO FINANCEIRO DO

GONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a

revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado,

vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbio econômico-financeiro do

contrato em face da variação de custo decorrente, em linhas gerais, de

Estamos diante de
FINANCEIRO.

páqli§tãff eÕnstrsêcc§,C.J}l§t,'tôil.€ôm
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eventos imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. (...) A

Administração não reúne forças para compelir terceiros a operarem em

prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as

condições da época da proposta são alteradas, (...)." (ln Licitação Pública e

Contrato Administrativo, 2a ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a lição de MarçalJusten Filho:

"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação tanto

poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de eventos a ela

estranhos. (...) Assim, a crise econômica poderá produzir uma extraordinária

elevação de preço de determinados insumos; uma greve poderá acarretar a

impossibilidade de fabricação dos produtos; uma crise internacional poderá

provocar elevação ertraordinária dos preços dos combusfíveis etc." (...)"No

Brasil, o art. 65, ll,'d', da Lei no 8.666/93, ampliou a abrangência da teoria da

imprevisão para nela fazer incluir os faÍos de consequências incalculáveis, o

que compreende em especial a desvalorização monetária produzida pela

inflação. A inflação pode ser um fato previsível, mas autoizará a incidência

da teoria da imprevisão quando os índices inflacionários não puderem ser

estimados de antemão e apresentarem vaiação que ultrapassa os limites das

previsÕes generalizadas". (Comentários à Lei de Licitações e Çontratos

Administrativos, 15a edição, pag. 891/892 e 894).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os êncargos

do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se

fala na existência de uma equação: a equação econÔmico-financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional.

Confira-se o texto do inciso )ül do artigo 37 da Constituição da República:

Att. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

lJnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legatidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seruiços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

púbtica que assegure igualdade de condições a fodos os concoffentes, com

cláusulas que estabeleçam obigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de quatificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

c u m p rim e nÍo das o brig ações.

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitaçôes tratou

de prever:

\-.

ro+ra,$Ç12-43.1 ,| I 3,3912-4344
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Att. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos.'

(.. .)

ll - por acordo das Partes:
(.. .)

d) para restabelecer a relação gue as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a iusta
remuneração da obra, seruiço ou fornecimento, obietivando a manutenção do

equilíbio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do aiustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econômica

extrao rd i n á ri a e extraco ntratu al.

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União - TCU, já tratou assunto, o qual

admite a possibilidade de revisão contratual para readequação do equilíbrio econÔmico -
fi nanceiro, senão vejamos:

Equitíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Constituição Federal,

consisfe na manutenção das condições de pagamento estabelecidas

inicialmente no contrato, de maneira que se mantenha estávela relação entre

as obrigações do contratado e a justa retribuição da Administração pelo

fornecimento de bem, execução de obra ou prestação de seruiço. (TCU.

Licitações e Contratos. Orientaçôes e Jurisprudência do TCU. 4" edição

revista, atualizada e ampliada. p. 811.)

Não há obice à concessão de reequilíbrio econômico-financeiro visando à

revisão (ou recomposição) de preços de Ítens iso/ados, com fundamento no

art. 65, inciso ll, alínea "d", da Lei 8.666/1993, desde que estejam presenÍes

a imprevisibitidade ou a previsibilidade de efeitos incalculáve,is e o impacto

acentuado na relação contratual (teoria da imprevisão); e que haja análise

demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos relevantes que

possa/n impactar o valor do contrato (Acordão TCU no 1.604/2015 Plenario)

DO qERCENTUAL DE REEeUtLienO Á SER APLICADO TvO CÁSO EM QUESTÂO

Se o objetivo principal é reequilibrar econômica e financeiramente o contrato,

será necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores componentes dos

custos, no preço Íinal do fornecimento.

paulistômcqnstrqço§s.altrotmail'€om
,oo,131!i§)2-43a a I g;gg2-4344
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Com firralidade de demonstrar as variações oconidas durante assinatura do

contrato e a presente data, a planilha orçamentaria fazendo o comparativo entre o preço

ofertado na proposta comercial e os valores de insumos praticados no presente momento.

Além da planilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais de

compra, para análise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e

receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a

fim de que a Requerente tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base

nos princípios do equilíbrio econômico-financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindível reequilibrar

econôm ica-fi nanceiramente a relação contratual.

Tendo argumentado o Direito, passa afazer o pedido.

DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS.

ISSO POSTO, requer-se:
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FRETE

EMPRE§Á

EouAçÃo NrctAr lmpoolos Simplo§ E
Valort nit.
Cosffisd§

R'

R$ 1,32 9,66 ns 3,ffi tÀl l q.r3Í,

E(lr,AçÃO
ATUALIZAT}A YqtW

x$,r.*tíZáb§
l,'.;*tt .,

mosuTO vÁLffi tBqí.:§lrsfo
Â?t âL t tt.:': ::'t '

R3

flfi '10,70 I
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A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio econômico

financeiro, conforme planilha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a

empresa do fornecimento do item, sem a aplicação de qualquer penalidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaã dos Car:ajás - PA, 13 de dezembro de2022

tou VA LTDA-EPP

CNPJ NO

\./

roar§?,cD2-4$a a I 3392-43453
FaulistâDconstrscosâGhotmâal.eom
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uotorantrm
Cimentos,

&Vl, ÃnlÍIlrllrl t. lról átrê iVl\t trilt r-
ZONA RIJRAI,. XÀ}.TBIOÂ .1O -
CET: ?788040{l
TEL; ó3 rl80ll12 §'.q,Xl óJ 3:E0lll2

0
I

. ENTRA§A

. §AÍDÀ

000436?03
§ÉRr§

{]HÁVT, DE ACE.§sO

172r. 10r0.65ó4.§:00.ó897.§§00, r000 .4367 .a3r7 .2946.70t8

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.b/portal ou no site da Setaz Autorizada

DÀTA DA EMI§§AO

30.10.2021
nÀTÂ rrÀ SÂII)Áí§IÍIR,{DA

30.10.2021
TIORA DA §AIDÂ/ENTRADA

I l:??:55

NO -FLYT
I

t

10.2021 1l:18:38IIVenda çom §T na cond de contrib subst

10.656.45?/0068-S7152876í.Y,X

§õMmÃzm.m
LOURENCO E SILVA LTDA

cripr,/cpt
07.6?6"439/0001-73

F,NDENEçíí)

AVENIDA DOS PIONETROS 126 B
BÁInR{}rDlstxms
CENTRO

c§P
68537-970

:!ÍuNtctrm
CANAÀ DO§ CARAJA§

FONE/PÀ\

9499138-32ü
UT

PA
IN§CBIÇÀO E§TADUÀL

t52496416
FÀTIMÀ

I I
cfi,(t't"o,a ll{Fo|ro

bâTX» ÚÔ

ll 79 I l'l l5 I I I fi.934 79

0 r3

DIMAL ?RAN§PCIRTE§ LTDA 0 -Pfrâ,{i§ I 7/000t-89
ENr)§R§Ço
AV BERNARDO §AYAO 1436

MUlgKln()
IT1NOA DO MARÀFü{AO

rr
MA

QrrÀNTIDADE
400,000

f;§PECI§

Saco de 50kg
MAIICA ItRti'I1)

20

BC DO ICÀiS V ICMS V^IPIOLTÀNTIDÀDÍ' V.UNITÀRIO YÀU)& TOTÀL
0,00 t?,$) 0.00t 1.914, I l 9-{4,?9 t.4x2,t125r-1.:9.1ú 010 64$r §tü t00.fin ?q.83ó9t5a)5417E CIMENTO TOD,{§ (}8RÂ.§ Í{)1'Y 50KC

IN§CRIÇÀO MLÍNICIPÀL vAr"0R rôTÀr.. Dos sliRvlÇos BAsfi-bF aÁ1.aul-o Do IsseN vAl,oR Do ISSQN
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?,/14 Diâ!.
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VOTORÂNTIM CIMENTOS NNE SA

líotorantim
Cimentos

ROD XAMBIOA CHAPADA S/N, KM I2
ZONA RURAL - XAMBIOA - TO
CEP: 77880-000
TEL: 63 32801 I l2 FAX: 63 32801 I 12u

iíJ'r

com ST na r,ond de contrib substVenda

t52876006
CNPJ

10.656.452t0068-97

DE

317220014555138 09.2022 20:57:l'7

I

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

seÍoe
0
I

ENTRADA

ilililililil ilil il ilililil ffiil |ililililt il tilililil ilil 11 ilil il ilil
CHAVE DE ACESSO

t7 22.09 10.6564.s200.6897.5500. l 000.4732.65 I 7.3 I 65.3760

Consulta de autenticidade no portal nacional dr NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portâl ou no site da Sefaz Autorizada

NN d00473265
SÉRIE

- FL l/1
I

DATA DA EMISSAO

29.09.2022
DATA DA SAIDA,/ENTRADA

29.09.2022
HORÁ DA SAIDA/ENTRADA

2l:06:40

Df,STI\A'T

Ml'UU

NOMEIRÂZAO SC}CIAL

LOURENCO E SILVA LTDA
C]NPJICPF

07 .626.43910001-73
ENDEREÇO

AVENIDA DOS PIONEIROS 126 B CENTRO
CEP

68537-970
MUNÍCIPIO

CANAA DOS CARAJAS
ToNE/FAX

94 99138-3207
ul:
PA

INSCRIÇAO ESTADUAL

t524964t6

0t - 06.10.2022 I
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BASE DE CALC(JLO ICMS

35.9s3.23
VALOR DO lCt\,ÍS

4.314,39
BASÊ DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇAO

45.743,29
vALoR Do ICMS suBsrtrrnÇÃo

3.46r,97
VALoR TOTÁL DOS PRODUTOS

35.953.23
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR T'O SEGI.]RO

0,00
DESCONTO

0,00
OTJTRAS DESPESAS ACESSORIÂS

0,00
VALOR DO IPI

0,00 39.415,20
ru\sPo['l ADoR/r'olu]tts 1 t{^xspoR Ísos

DADOS DO

coD. T'ESCRICÁO DOS PRODUToS,/SERVICOS CFOP UNID. OUANTIDADE BC DO ICMS V.ICMS V,IPI 9áICN,IS 96lPt

6n 1677 CIMENTO TODAS OBRAS POTY 5OKG :511.29. t0 010 6401 s50 880,000 40,855943 35.951.21 35.953,:l 4.3 14,39 0,00 t:.00 0,00

RAZAO SOCIAL

TRANSMOURAO TRANSPORTE RODOVIARIO
FRETE POR CONTA

0 - Por conta do emitenie
CODIC,O ANTT

000574722
PLACA DO VEICULO UF C]NPJ/CPF

03.890. I 38/0001 -00
ENDERRÇO

R COSTA E SILVA 966
MI.-INICiPIO

JI PARANA
Uf
RO

INSCRIÇAO ESTADUAL

000000009759 I 5
QTJANTIDADE

880,000
ESPE('IE

Saco de 50kg
MARCA

44.1
PESO LIQUIDO

44.000,000 KC

INSCRIÇÃo N|UNICTPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO TSSQN

DÁDoS

EMPENHO / oRDEM DE CoMPRÂ NR.: wEB3v - . NUMERo REMESSA: 8090343503 . vlA TRANSp: Rodoviário . NútvrERô DA oRDEM DE VENDA: 2037ã43866 .

l2?'". vslor do ICMS RS 1.014,76. VALoR APROXIMADo Dos TPJBUToS R$ 10.702,95 (2?,159O. SAC - Sérvio dc Arendimenro ao Cmsmidor - 0800 l0t-S8981OUvlDOttÁ,
SitÊ:uavw.votomntim.com.br-CaÍâ:caix-a-p,ostglno_l9.l34.Tclefone:08O08o1 lT2g.CadasuoNacionaldeObru(CNO)rcf.aol@aldâ"ntrcgamercadoriu,r"***x'i""'it..***. E-maildo tmnspoÍador:logistica(Í)frnsnlouno.conl.hÍ:. veiculà Trilspomdor: CUEaOIS"RO

)

VAL(JK IO IAL DA NO I A
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MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: LOURENCO E SILVA LTDA
CNPJ: 07.626.439/0001 -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

\,

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ot2O14
Emitida às 10:01:57 do dia 1610912022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510312023.
Código de controle da certidão: 0íD2.íEsB.E28A.7BC1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/c,
n



'151121202213:57 https://app. sefa. pa. gov. br/emissao-certidao/em itirCertidao. action

SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATT'REZA

Nome: LOURENCO E SILVA LTDA - EPP
Inscrição Estadual: 15.249.641-6
CNPJ: 07 .626.439 10001 -7 3

Ressalvado o direito de aFazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências* em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
na,tittreza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da F azenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 13:56:59 do dia 1511212022

Válida até:1310612023

Número da Certidão:. 70202208 I I 73 117 -6

Código de Controle de Autenticidade: 7 1 A78EFA.F67E 1 638. 85 5F3E I 3.3 8C9 1 FAA

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificaçáo
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem veriÍicadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

\-,

https ://app.seÍa. pa. gov. br/emissao-certidao/emitirCertidao. action 1t2



151121202213:57 https :/iapp.sefa. pa. gov. br/em issao-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

04/iLi
GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATTVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

Nome: LOURENCO E SILVA LTDA - EPP
Inscrição Estadual: I 5.249.641-6
CNPJ: 07 .626.439/000 I -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
nafixeza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 13:56:59 do dia 1511212022

Válida até:1310612023

Número da Certidã oz 70202208 1 1 73 I I 8-4

Código de Controle de Autenticidade: 76FFCFF5. 1 208 85CA.C I 9D2BD3.C70 1 F5AA

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

https ://app.sefa. pa. gov. br/emissao-certidao/emitirCertidao. action 212
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pREFEtTuRA MUNrcrpAL DE .ANAÃ Dos cARArErO 
4 4 I =o.\ôt

COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.613.321 l0OO1 -24

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS MUNTCIPAL

âo

Código de Cadaslro

000006569

Contribuinte

LOURENCO E SILVA LTDA
LogEdouro

AV.. DOS PIONETROS

Bairro

CENTRO

Cidade

CANAÂ DOS CARAJÁS

CPF/CNPJ

07.626.'139/0001-73

Número Complsmento

1268
CEP

68537000

UF

PA

CERTIFICAMOS gue, após a realização das devidas verificações procedidas nos assenfarnenÍos e arquivos exÀÍentes
nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do dlsposÍo nos Árfigos 31 3, 314, 31 5 e 31 6 da Lei no
890 de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PUBLTCA MIJN\C\PAL e
a inscrições em OíVne AilVA MUN\CIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passlvo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para gue produza efelÍos legais,
passarnos a presente CERTIDAO NEGATIVA DE DÉB|TOS para efeitos de prova junto às Empresas Privadas e às
Repartições Públicas Federais, EsÍaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 13:59:20 do dia 1511212022

Válida até 1410112023

Código de Controle da Certidão/Número 3A584C4E80D46519

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ULO-
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

LOURENÇO E SILVA LTDA EPP

AV DOS PIONEIROS L26 B / CENTRO / CANAA DOS CARAJAS / PA /
68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 04/ 0L I 2023 a 02/ 02/ 2023

Certificação N úmero: 20230 1040 1 1 14334683388

Informação obtida em 2010t12O23 09:37:74

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

07 .626.439/0001-73

https://consu lta-cí. caixa. gov. br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111
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CERTIDÃO NEGATTVA DE PÉSTTOS TRABALHISTÀS

'04.f9 ã

Nome: LOURENCO E SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJz 07 . 626. 439/000L-73
Certidão no: 45464596/2022
Expedição: L5 /L2/2022, às 14 : 05: 45
Validadez L3/06/2023 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. *

Certifica-se que LOTRENCO E SILVÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o r1o 07.626.439/0001-73, NÃO COIISTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

1,3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTAIITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentificação das pessoas naturaj-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gu€, por
disposJ-ção Iegal, contiver força executj-va.

...';'.: i..1,', :: i li,i Jir i: :.a:.e a: : i:: .'J :. Í r. Í. i. ., r.'. . i.'
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MINUTA PRIMBIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20221204

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJÁS, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 01.613.32110001-240 com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. com
Rua da Torre S/n, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, na qualidade de
ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e LOURENÇO E SILVA LTDA.,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n' CNPJ 07.626.43910001-73, estabelecida à AV. DOS PIONEIROS, N.I26-8,
CENTRO, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
neste ato representada pelo Sr.(a) CLAUDIO DANIEL LOURENÇO, residente na RUA ALOISIO DE
AZEVEDO, N 6ll, VALE VERDE, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF
577 .271.471-68,,já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

.]LAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil
reias), nos termos do art. 65,inciso II, alínea'D', da Lei Federaln'8.666193.

Ne orscnrçÃo Dos rrENs
VATOR

UNITARIO

VATOR

REA'USTADO

VATOR

UNITARIO

ATUAT

Unidade VALOR REAJUSTADO

01

CIMENTO PORTLAND

RESISTENTE AOS

SULFATOS III-32 _ COTA

PRINCIPAL E RESERVA

Rs 43,10 Rs 6,20 Rs 49,30 30.000 RS 186.000,00

\-,

rorAl Rs 186.000.00

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente prorrogação correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: Exercícios2023 Atividade 15451 1320 1.029 - Manter o programa asfalta no
campo, 4.4.90.30.00 - material de consumo, Sublemento:4.4.90.30,24, no valor de RS

186.000,00. Fonte de Recurso 1708.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do PRAZo DE vIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais.
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CANAÃ DOS CARAIÁS - PA, XX dE XXXXX dC XXXX.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
CNPJ(MF) 01.6T3.32yooot-24

CONTRATANTE

LOURENÇO E SILVA LTDA
CNPJ 07 .626.439 10001 -7 3

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

2.I



Estado Do Para
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

DESPACHO

Parecer Jurídico

Anexo ao presente está encaminhando o processo licitatorio no 12812022/PMCC-

CPL, na modalidade PREGÂO, para fins de análise da minuta do contrato 20221204, que visa

sobre aquisição de cimento Portland, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.,.. nos termos do parágrafo único, do

artigo 38 da Lei Federal n0 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

Canaã dos Carajás-PA, 20 de janeiro de2023.

e

DOUGLAS FERREI ANA
Pregoeiro

rfitfr
rf;litiliiRA

DOS CARAIAS
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PREFEITURA DE CANAÃ DOS CARAJÁS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

COORDENADORIA DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO

\-,

\-"

À Comissão Permanente De Licitação

Remete-se o processo licitatório n" l28t2022tPMCC na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N" 04412022-SRP, que versa sobre aquisição de cimento Portland, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará.

Trata-se de solicitação de reequilíbrio econômico, com base no art.65, inciso II,
alínea "d", da Lei n" 8.666193.

Em análise, à época da assinatura do contrato. no 20221204, a empresa licitante já
tinha ciência do aumento dos insumos, tendo em vista as notas de fls.4351436 e mesmo assim
não requer o reequilíbrio da Ata ou declinou em assinar o contrato, o que pode gerar
consequências vantajosas para a Administração Pública, tendo em vista o atual pedido de

reequilíbrio.
Objetivando provar um suposto desequilibrio, a contratada junto notas fiscais

onde demonstra o aumento dos preços do produto durante os meses. Todavia tais documentos
não possuem condão por si só de provar inequivocamente o desequilíbrio da equação
financeira contratual.

Visto isso, parece-me que o pedido de reequilíbrio pleiteado deve ser negado.

É o parecer, S.M.J.

Canaá dos Carajás-PA, 23 dejaneiro de 2023

A MELO
do Município

Port. U2021-GP

Página I de I
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E§TADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

PREFETTURA MTIMCIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

.4aR,qELA I
P!lbricjr ,./

V

NOTIFICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO CONTRÂTUAL

O município de Canaã dos Carajás através da Secretaria Municipal de Obras Públicas de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-
MF 01 .613.32110001-24. representado neste ato pelo Sr. ZITO AUGUSTO CORREA,
Secretário Munícipal de Obras, vem respeitosamente através deste notifica a e empresa

LOURENÇO E SILVA LTDA, CNPJ: A7.626.439/0001-73, que o contrato den'20221204,
cujo o objeto é Aquisição de cimento Portland,para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras, vinculada a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, estado do Pará,

será prorogado, conforme previsão legalmente no artigo 57, inciso II da lei 8.666193, que diz:

"Art.: 57 A duração dos contratos regidos por esta Leificará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orÇamentários, exceto quanto aos

relativos: "

§ 1o Os prazos de ínício de etapas de execução, de conclusão e de

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manuÍençdo de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorca algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
II - superveniência defato excepcional ou imprevisível, estranho à
vantade das partes, que alterefundamentalmente as condições de

execução do contrato;

O referido contrato será prorrogado conforme previsão contrafual, permanecendo

inalteradas as demais sláusulas

Secretaria de Obras - SEMOB
" at0a02t - GP

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 14 de abril de 2023

4.,.2
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'/\enrprc§aI,0I-IRE§Ç()Estl,vÂI,TDiTCNPJ:o7.626,4391000|.73'nesteato
rcprcscnlaclo pclo sócio aclrrrinisiratlor inl'ru-assillatlo, r'cttt por me io dc§tc manifcstar intcrcssc

er)r prorrogar o conrroto a022 120J. cujo o otrjero e Aquisição dc cimcnto Porlland' para

atrnder as necessidades da §ecrctaria Municipal àe Obras, vinculada a Prefeitura

l\lunicipal de Canail dos Clrajás, cstado do Pará'

Esta crrrprcsa tcm cumprido o contrato cm conÍbnnidadc com as cláustrlas pactuatlit'

tcntlo rrpr bçrrt rcfucionânlento Cgrll a Cgntratante. inclUSivc senlpre cUmprindo corl] u'

ohrigaçtics cnr dias.

\-r- Assim c pclo cxpt)sto. rcqucrcnros o mcsfio c aprescntamos em ancxo o contrato

llnlarlt, c(,nr a contratante, juntarnentc com "t d;;;;;;;;;, i'ompro"antlo a regulari«lade Íiscal'

,\('ElI'E l)r\ Hi\l I',RUS:\

l7 de abril

E

CIiPJ:07 .626.$9rc00t'73

«.los Carujás- PA
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

PR"EFEITURA MTJNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
,ÀttQ

sor,rcrrn cÃo un pRoRnoc^lcÃo coxrnlrual
O município de Canú dos Carajás através da Secretaria Municipal de Obras Públicas

de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito
no CNPJ-MF 01.613.32110001-24, representado neste ato pelo Sr. ZITO AUGUSTO
CORREA, Secretiário Municipal de Obras, vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de
pror.rpgaçãe egntratual para -analisp da justifiç.ativ-a -aqui exBosta s resoúççimento do psdido,

DO AMPARO LEGAL
O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 57, inciso II da lei 8.666/93 que

diz:

"Art.: 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstríta
à vigência dos respecttvos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos: "

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e asseguroda a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
II - Superteniência defato excepcíonal ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que alterefundamentalmente as condições de
exeeução do eontrato;

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o aditivo de prorrogação de contrato de n' 20221204, que
tem como Contratada a Empresa LOURENÇO E SILVA LTDA, CNPJ: A7.626.439/0001-
73, cujo objetivo é:

'âquisição de cimento Portland, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, vinculada a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, estado do Pará".

DA JUSTIFICATIVA

DA NECESSTDADE:

Faz-se necessário a prorrogação contratual do objeto descrito em epigrafe, tendo em
vista a necessidade do uso desse produto em especifico, pelo fato de ser usado em toda e
qualquer manutenção ou construção feita pela própria secretaria de obras, principalmente em
bueiros e manilhas, sendo de produção própria da secretaria.

Sendo que para a prestação dos serviços retro mencionados é necessário o uso desses
produtos, o que inviabiliza a rescisão contratual.

Faz-se necessário tendo em vista que as mercadorias contratadas entregues de forma
fraeisnada em eonformidade eom o eontrato. Registramos que o presente eontrato ainda {em
saldo nos itens sendo necessário a dilatação do prazo para executar os itens contratados.

Ressaltamos que devido a vigência do contrato ser praticamente 4 meses, corrente a
isso o período chuvoso necessita a ser levado em consideração por ser época de inverno na
região. Com tais chuvas fica impossibilitado o trabalho de diversas frentes de equipe desta
secretaria, paralisando as obras e manutenções p.elo munícípio. Sendo assim os insumôs c-omo
(cimento
do saldo

o que ocasionou a não utilização completa) não foram conforme

dos Carajás, Estado do Pará, 14 de abril de2023.

a-r
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

PREFEITURÂ MT]IICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

Dessa forma, considerando qu€ o prazo firmado no contratado não foi suficiente para
execução do contrato no todo.

Diante do exposto fica claro os impedimentos, deste modo faz-se necessário a

aditamento do prazo de vigência do contrato

DA VANTAJOSIDADE:

A prorrogação do contrato já firmado minimizaria custo, uma vez que consiste na
inconveniência da suspensão das atividades de atendimento ao interesse coletivo, a demanda
permanente de atuação particular produziria uma espécie de trauma na transição de um contrato
para outro.

Ressaltamos ainda quanto à preparação de um procedimento licitatório subsequente,
implica na paralisação dos serviços uma vez que tem que observar os ritos da Lei, tendo que
cumpri os prazos legais, dessa forma caso não seja prorrogado implicara em sério risco de
continuidade da atividade administrativa.

O segundo motivo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A Lei presume a

disponibilidade de recursos para custeio dos encargos contratuais. Tanto mais porque esses

contratos não usam montar a valores que possam afetar as disponibilidades orçamentárias. Em
princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas na lei orçamentária posterior, certamente
existirá recursos pâra pagâments do forneairnento.

Com isso fica claro que não haverá despesas extras a não ser as já empenhadas.

Face ao exposto, vista à justificativa, veúo respeitosamente requerer a prorrogação
do contrato em epigrafe, por igual período, ficando desde já autorizada a Comissão Permanente
de Licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento
de assinaturas e a publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo original fora
publicado.

Correia
Secretaria de Obras - SEMOB

n." OlOl2O2l - GP

v

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, t4 de abril de2023.
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPÀL DE CANAA DOS CARAJAS

PREFEITIIRA MUIUCIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
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TERMO DE AUTORIZACÃO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na

qualidade de Prefeito Municipal, autorizo a Comissão Permanente de LicitaçáolCPL a
prorrogação do contrato n" 2A221204, cujo o objeto é Aquisição de cimento Portland, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, vinculada a Prefeitura
Municipal dc Canaã dos Carajás, estado do Pará, a ser regido pela tri N." 8.666i93, de 2l
de jnnho de 1993, alterada pelas Leis N." 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N.o 9.648198,

de28 de maio de 1998.

Josemira Raimu Diniz Gadelha
Prefeita Municipal

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 14 de abril de 2023.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Recêita FêdêÍal do BÍasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Nome: LOURENCO E SILVA LTDA
CNPJ: 07.626.439/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certiflcado que
não constam pendências em seu nome, relaüyas a créditos trjbutários adminjstrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-GeÍal da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pâra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A acêitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN
Emitidq às 11:36:00 do dia 19181120?3 <hgt? r dutr dt Bruaitir'.
Válida até 1710712023.
Código de controle da ceÍlidáo: F,423,2892.76C8.E5F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

no 1.751 de 2/1012014

"ir*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTos RELATIVoS Aos TRlBuTos FEDERAS E À DÍuoA
ATTVA DA UNIÃO



SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDAO NEGATIVA DE NÂTUREZA TRIBUTARIA

Nomer LOURENCO E SILVA LTDA - EPP
Inscrição Estadual: 15.249.641-6
CNPJ: 07 .626.439 I 0001 -7 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Fública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 14:18:36 do dia 091A5D023

VáIida até: 05/1112023

Número da Ceúidã o: 7 020230804663 67 -2

Código de Controle de Autentieidade: 75EF8504.034CC8 54. 1 48F 1 1 C8.D447 1 48 3

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

\-,,

CERTII}AO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: LOURENCO E SILVA LTDA - EPP
Inscrição Estadual: 15.249.641-6
CNPJ: 07 .626.439 l0A01-7 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, atê a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributrária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 14:18:36 do dia 0910512023

VáIida até: 05/l112023

Número da Certidão: 7 02023080466368-0

Ctórligo de Controle deÂutenticidade; 692DC607.D39AD26A.DEA,0A29D.CDE7IFA,E

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo territorio paÍaense.

SERVIÇO GRATUITO
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PREFEITURA MUNrctpAL BE CEXAÃ gOS

COOTEM

RUATANCREDO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01 -61 3.321 |AOO1-24

CEBT!-DÃO NESATIVA PE PEEITO§ .MUNIEIPAL

Cfuigo de Câdâstro

000006569

Conffbuinte

LOURENCO E SILVA LTDA
Logrâdouro

AV.. DOS P|ONEIROS

8airc

CENTRO

Cidade

cANAÃ oos caRruÁs

CPF/CNPJ

07.626.439/0001 -73

Número Complemento

í268
CEP

58537000

UF

PA

CERTIãCAMOS que, após a realização das deyldas verificações procedidas nos assenfamenfos e arquivos exlsÍenÍes

nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do disposto nos ArÍigos 313, 314, 315 e 316 da Lei no

890 de 20 de dezembro de 2A19, que não constam pendências em seu nome iunto à FAZENDA PUBLTCA MIJNICIPAL e

a inscrições em OíVtOl ATIVA MUNICIPAL, ressalyado o direito de cobrar e inscrever guaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passiyo acima ídenÍificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,

passa/nos a presente CERTTDAO NEGATIVA DE DÊBITOS para efeitos de prova iunto às Empresas Privadas e às

ReparÍlçôes Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarguias.

Emitida às 14:15:57 do dia 09/05/2023

Válida ate 0810612023

Código de Controle da Certidão/Número E1DA004D83A2FE9C

Certidão emiüda gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
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Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socialí
Endereço!

07.626.439/OOOI-73

LOURENÇO E SILVA LTDA EPP

AV DOS PIONEIROS 126 B / CENTRO / CANÁA DOS CARAJAS / PA /
68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader2S/04 / 2023 a 27 / 05 / 2023

€ertifi caçâo Número: 2023042801 1823347 847 02

Informação obtida em O9|O5/2O23 L4i78i27

,A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br



Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: LOURENCO E S]LVA LTDA (MATRIZ E FTLIATS)
CNPJ: 07. 626.439/0001--73
Certidão no : 19518559/2023
Expedição: 09/05/2023, às L4zL7 :27
Validade 2 05/LL/2023 - l-80 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

. "I'16)-' 
"TRABALTIISTAS . '

-,.,-1',:-,r--,-'1. :

contados da data

Certifica-se que LOURENCO E SILVÀ LTDÀ (I{ATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o no 01.626.439/AO0L-73, NÃo coNsTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e

13.46-t /20L1 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agiências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀçÃO ruPORIâIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição 1egal, contiver força executiva.

\-
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

itíY

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N'20221204

O Município de CaNAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL Op CeNeÃ
DOS CARAJAS, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 01.613.32110001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves
Esq. com Rua da Torre S/n, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, na
qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e LOURENÇO E

SILVA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ 07.626.43910001-73, estabelecida à AV. DOS
PIONEIROS, N.126-8, CENTRO, Canaá dos Carajás-PA, CEP 68537-000, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) CLAUDIO DANIEL LOURENÇO,
residente na RUA ALOISIO DE AZEYEDO, N 611, VALE VERDE, Canaá dos Carajás-PA, CEP
48537-000, portador do(a) CPF 577.271.471-68,,já qualificados no contrato inicial, determinaram por

1-.^reio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Aquisição de cimento Portland, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo contratual ate )fi de /rXX/ü de X/üX. O termo aditivo

será amparado legalmente pelo artigo 57, parágrafo 10, inciso ll da lei 8.666/93 ,

CLAUSULA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARTA

As despesa serão pagos com recursos proprios da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, já deÍinida e

empenhada no valor global do contrato.

.LAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCA
\-

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do dia XX de XDOOfi de )fiXX e encerrará no dia XX de

XXXXX de DfiX.

CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais.

CANAÃ DOS CARAJAS - PA, XX dE XXXXXXX dE XXXX,

Página I de 2



Estado do Pará

GOVERNO MUNTCIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
CNPJ(MF) 01 .61 3.321 /0001 -24

CONTRATANTE

LOURENÇO E SILVA LTDA
CNPJ 07 .626.439 10001 -7 3

coNTRATADO(A

I

Testemunhas:

21
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DESPACHO

Parecer Jurídico,

Anexo ao presente estamos encaminhando processo licitatório

128120221P1\iiCC na modalidade Pregão Eletrônico 0441202215RP, para analise e parecer da

minuta do primeiro aditivo ao contrato n'20221204, que versa sobre, Registro de preços para

futura e eventual aquisição de cimento Portland, para atender as necessidades da Secretaria

Municipalde Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará....n0s termos do parágrafo

único, do artigo 38, da Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CANAA DOS CARAJAS - PA, 14 abril de2023.
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PREFEITURA DE CANAÃ DOS CARAJÁS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
COORDENADORIA DA PROCURADORIA ADMI NISTRATIVA

\-

DESPACHO

À Comissão Permanente De Licitação

Remete-se o processo licitatório n" l28t2022tPMCC na modalidade PREGÃO
No 04412022-SRP, para análise e parecer, que versa sobre aquisição de cimento Portland, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.
Trata-se de solicitação de termo aditivo ao contrato n' 20221204, objetivando

prorrogação, com amparo legal no Art.57, § lo, inciso II, da Lei 8.666193.
Em análise, a prorrogação do contrato será maior que o prazo de vigência inicial.
Sendo assim, solicito as seguintes informações:

a) Qual o fato superveniente?
b) Quanto tempo durou esse fato?
c) A ata está vigente?

Posto isto, oriento que seja feito um novo contrato.

Canaã dos Carajás-PA, 14 de abril de 2023

MELO
Procurador Geral do Município

Port.27ll202l - GP

\--
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

MEMORANDO N" 551/2023-SEMOB.A

ruffi
*tidae&pm§oltdn&l&omu*á

íúJ

\.,

A Procuradoria Geral do Municio de Canaã dos Carajás-PA
At. Sr. Charlos Caçador Melo
Procurador Geral do Município

Assunto: Resposta ao despacho emitido pela Procuradoria Geral do Município.

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, pessoa jurídica de direito
público, devidamente inscrito no CNPJ-MF 01.613.32110001-24, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, representado neste ato pelo Sr. Zito Augusto Correia, Secretário Municipal
de Obras, Port.0l0/2021-GP, vem respeitosamente através deste, em Resposta ao despacho

emitido pela Procuradoria Geral do Município, a qual questiona a legitimidade da necessidade

do aditivo.
Diante do exposto explanamos a respeito dos seguintes questionamentos:

a) Qual o fato superveniente?

R= Os objeto do contrato aquisição de cimento Portland tem como finalidade construção

de ponte, recuperação de vias, construção e instalação de bueiros. Ocorre que este ano iniciou
tardio o período chuvoso interferindo diretamente no planejamento. Salientamos este objeto é

parte de insumos utilizados pelos servidores próprios desta secretaria onde não temo o controle
climático de forma assertiva. Deste modo com o aumento das aguas no período inesperado, não

foi possível consumir toda a quantidade planejada no contrato por impedimento das chuvas e
aumento das aguas nos lagos, rios e nascente, impedindo diretamente na instalação das manilhas,

bueiras e aduelas.

b) Quanto tempo durou esse fato?

R= Este fato durou dois meses.

c) A ata de Registro de Preço esta vigente?

R: Sim.

Tendo em vista que esclarecido, nos colocamos a disposição para futuras e eventuais

dúvidas.

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 14 de Abril de 2023

ZITO Àisinàdo de íorma

AUGUSTO i',,[i,',rJ'''o
coR RE IA:5630 ;:ff:!;1l'ff i'.'*'
51 68253 oe:3s:36 {3'oo'

Zito Augusto Correia
Secretaria Municipal de Obras - SEMOB

Portaria n.'01012021 - GP

y*'/
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